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DECRETO N' 049/2023

\''Dispõe sobre Feriado nas Repartições
Municipais e dá outras providências"

Públicas

LUIS GUSTAVO EVANGELISTA, Prefeito Municipal de
Echaporã, Comarca de Assis, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que Ihe são conferidas por leia

DECRETA

Art. l.o - Fica Decretado feriado, no dia 20 de novembro
de 2023, "Dia Estadual da Consciência Negra'', conforme Lei Estadual 14.746 de
12 de setembro 2023.

Art. 2.o - O disposto neste decreto não se aplica às
repartições em que, por sua natureza, houver necessidade de funcionamento
ininterrupto.

Art. 3.' - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.
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